
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INF ORMÁTICA 
 
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº           , DE 2007 
       (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni cação e Informática) 

 

 

 

Solicita informações ao Ministro das  
Comunicações referente ao processo de 
renovação das concessões de televisão. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

 

Requeiro, com base nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno e 

nos termos do art. 50, § 2º, da constituição Federal, que seja encaminhado ao 

Ministro das Comunicações, Sr. Hélio Costa, requerimento de informações de 

iniciativa dos Deputados Fernando Ferro e Rômulo Gouveia (Requerimento nº 

97/07 - aprovado por este Colegiado) sobre o processo de renovação das 

concessões de televisão.  

No último dia cinco de outubro venceu o prazo das concessões 

públicas de várias emissoras privadas da televisão brasileira, dentre elas a 

Record, Bandeirantes e  cinco concessões da Rede Globo – em São Paulo, Rio de 

Janeiro, Brasília, Recife e Belo Horizonte. 
 

Considerando a necessidade de informações para 

acompanharmos esse processo de renovação solicito, as seguintes informações: 

 

1. Quantas emissoras tiveram suas concessões vencidas este ano e quantas 

protocolaram junto ao Ministério pedido de renovação da concessão; 

2. Em que áreas desse órgão a análise é processada? 

3. Quais  critérios são utilizados para a concessão de renovação?  

4. Existe prazo legal para que o ministério encaminhe o pedido de renovação da 

concessão ao Senado? 



5.  No intervalo de tempo – entre o término da concessão e a autorização para 

renovação – como ficam as transmissões? São permitidas?  

6. Qual o papel da Anatel nesse período?  

7. São realizados procedimentos de fiscalização de funcionamento dessas 

emissoras? 
 

 
JUSTIFICATIVA  

 
De acordo com a Constituição de 1988, a concessão pública de 

TV tem validade de 15 anos. Para que ela seja renovada, o governo precisa 

encaminhar pedido ao Congresso, que pode ou não aprová-lo.   

O processo de concessão e renovação das outorgas de televisão 

no Brasil requer  à luz da Constituição Federal procedimentos transparentes e 

ágeis. 

Devido ao desconhecimento público de como está o pedido de 

renovação e sua análise, bem como a responsabilidade desta Casa no processo 

de renovação nada mais justo que solicitemos essa informação. 
 
 

Sala das Sessões,  em        de                            de 2007. 

Deputado JULIO SEMEGHINI 

Presidente 
 

 


